
 

 

CONSELHO DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS DA ATIVIDADE DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE 

INVESTIMENTO NO VAREJO 

 

DELIBERAÇÃO N° 04 

 

O Conselho de Regulação e Melhores Práticas da Atividade de Distribuição de Produtos de Investimento no 

Varejo, no exercício das atribuições a ele conferidas pelo Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas 

para a Distribuição de Produtos de Investimento no Varejo (“Código”), em reunião realizada em 04 de junho 

de 2014.  

 

Considerando: 

A necessidade de se estabelecer diretrizes relativas a divulgação de publicidade, conforme determinado no 

Artigo 9 do Código. 

 

Delibera: 

Que as Instituições Participantes devem seguir, no que diz respeito às informações necessárias à divulgação 

de publicidade, as normas estabelecidas nas Diretrizes anexas a esta Deliberação.  

 

Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2014. 

 

Carlos Massaru Takahashi 

Presidente do Conselho de Regulação e Melhores Práticas da Atividade de Distribuição de 

Produtos de Investimento no Varejo 


